LEI Nº. 2.507, DE 04 DE JUNHO DE 2004 

Disciplina a permanência de crianças e adolescentes nos ambientes de jogos eletrônicos, internet e similares no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam os estabelecimentos comerciais que disponibilizam jogos eletrônicos, ambientes de rede via internet e similares para crianças, adolescentes e jovens em geral no Município de Timóteo, obrigados ao seguinte:

I – afixar em local visível o competente “Alvará de Funcionamento” emitido pela municipalidade, dando conta dos dias e horários de funcionamento;

II – exigir para os menores de 18 anos, autorização expressa dos pais ou responsáveis;

III – impedir que usuários dos computadores fiquem expostos o façam por tempo superior a 03 (três) horas diárias;

IV – impedir a venda ou uso de produtos tabagistas ou bebidas alcoólicas no local;

V – criar programas que impeçam acesso a sítios pornográficos ou atentatórios à moral e bons costumes, que agridam a família ou propaguem qualquer forma de discriminação;

VI – zelar pela instalação e manutenção de ambiente saudável, com iluminação adequada e móveis construídos segundo as normas de segurança;

VII – franquear a entrada ao ambiente para os pais interessados, membros do Conselho Tutelar e Comissariado de Menores, em qualquer hora sem qualquer embargo;

VII – afixar em frente, sobre, ou debaixo dos monitores informando:

a) o limite de horas de utilização mencionado no inciso IV deste artigo;

b) os danos causados pela utilização ininterrupta do computador, com a seguinte redação: “APÓS TRÊS HORAS, A UTILIZAÇÃO ININTERRUPTA DO COMPUTADOR E JOGOS PODERÁ PROVOCAR VERTIGEM, VISTA ALTERADA, ESTREMEÇÕES DE MÚSCULO OCULAR, PERDA DE CONSCIÊNCIA E/OU CONVULSÕES. PARE DE JOGAR AO PERCEBER O 1º SINTOMA”.
IX – proibir a freqüência e permanência de crianças e adolescentes trajando uniforme escolar;

X – proibir aos menores de idade o acesso e permanência nos estabelecimentos após as vinte e duas (22) horas;

Art. 2º. As obrigações contidas no artigo antecedente, não eximem o comerciante de outras responsabilidades conferidas por outras normas igualmente aplicáveis no interesse da família, da sociedade e dos usuários efetivos ou potenciais.

Art. 3º. O descumprimento desta Lei implicará na cassação do “Alvará de Funcionamento” e na aplicação de multa pecuniária na ordem de R$500,00 (quinhentos reais), a cada notificação que será apurada por competente processo administrativo a cargo do órgão competente da Administração Municipal.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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